
INDICAÇÃO Nº 
4553
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a construção de um Centro de Lazer e Turismo na municipalidade de Cajuru.
JUSTIFICATIVA

A municipalidade de Cajuru, no interior do Estado São Paulo, é uma aprazível cidade interiorana paulista e como tal sofre com as pesadas restrições financeiras impostas a todas as cidades carentes de ampla fonte de arrecadação fiscal.


As opções de lazer são poucas se tratando Cajuru de cidade pacata e, portanto, praças e áreas verdes – bem como de um Centro de Lazer e Turismo - são importantes instrumentos para lazer da população, especialmente de crianças e idosos. Vale ressaltar que se requer a instalação no espaço de academias ao ar livre, playground infantil, piscinas, espaço de dança entre outros atrativos.


Posto isso e considerando as ditas severas restrições financeiras do município, será necessário o envolvimento do governo estadual, motivo pelo qual encaminha o pedido o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Luiz Estevão Peira, uma vez que o município vem buscando o aprimoramento das Políticas Públicas correlatas às praças como Esporte, Lazer e Bem Estar Social.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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